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RESUMO 
O estudo do consumo sustentável na sociedade atual é de suma importância para a melhora na qualidade de 
vida e para a sobrevivência das gerações futuras. Neste sentido, o presente estudo visa abordar como a legislação 
de proteção ao consumidor, no caso, o Código de Defesa do Consumidor Lei nº 8078/1990, e a legislação sobre a 
Política Nacional dos Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010, contemplam formas e dispositivos capazes de promo-
ver a proteção ambiental por meio do chamado consumo sustentável, a logística reversa dos resíduos sólidos, 
bem como o Decreto nº 31513/2.013 que aprova o Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos de Guarulhos, 
pode propor uma solução prática da Logística Reversa, em especial no Município de Guarulhos. Nessa esteira, 
através de pesquisa bibliográfica, realiza-se um estudo teórico e com análise de dados secundários, retirados do 
site da CETESB e SEADE, sobre produção de resíduos sólidos urbanos e crescimento populacional de Guarulhos, 
respectivamente. Inicialmente foi abordada a origem e finalidade do direito brasileiro do consumidor, seu con-
ceito jurídico fundamental, bem com os direitos básicos do consumidor. Em seguida, aludiu-se à temática da pre-
visão normativa da questão ambiental em determinadas normas jurídicas do Código de Defesa do Consumidor. 
Na sequência, realizou-se um estudo sobre o vínculo entre a Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Direito do 
Consumidor. Ao final, apresenta-se uma visão panorâmica sobre a destinação de resíduos sólidos no Município 
de Guarulhos, propondo-se como solução a prática da Logística Reversa, em especial no Município.

PALAVRAS-CHAVE
Código de Defesa do Consumidor; Consumo Sustentável; Direito Ambiental; Logística Reversa. 

ABSTRACT
The study of sustainable consumption in today's society is of paramount importance for improving the quality of life 
and for the survival of future generations. In this sense, the present study aims to address how consumer protection 
legislation, in this case, the Consumer Protection Code Law nº 8078/1990, and the legislation on the National Solid 
Waste Policy, Law nº 12.305/2010, contemplate ways and devices capable of promoting environmental protection 
through the so-called sustainable consumption, reverse logistics of solid waste, as well as Decree No. Reverse, espe-
cially in the Municipality of Guarulhos. In this vein, through bibliographic research, a theoretical study is carried out 
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with the analysis of secondary data, taken from the CETESB and SEADE websites, on urban solid waste production and 
population growth in Guarulhos, respectively. Initially, the origin and purpose of Brazilian consumer law, its funda-
mental legal concept, as well as basic consumer rights were addressed. Then, the theme of the normative forecast of 
the environmental issue was mentioned in certain legal norms of the Consumer Defense Code. Subsequently, a study 
was carried out on the link between the National Solid Waste Policy and Consumer Law. At the end, a panoramic view 
is presented on the destination of solid waste in the Municipality of Guarulhos, proposing as a solution the practice of 
Reverse Logistics, especially in the Municipality.

KEYWORDS
Consumer Protection Code; Sustainable Consumption; Environmental Law; Reverse Logistic. 

RESUMEN
El estudio del consumo sostenible en la sociedad actual es de suma importancia para mejorar la calidad de vida y 
asegurar la supervivencia de las generaciones futuras. En este sentido, el presente estudio tiene como objetivo abordar 
cómo la legislación de protección al consumidor, en este caso, el Código de Defensa del Consumidor Ley nº 8078/1990, 
y la legislación sobre la Política Nacional de Residuos Sólidos, Ley nº 12.305/2010, contemplan formas y dispositivos 
capaces de promover la protección ambiental a través del denominado consumo sostenible, la logística inversa de 
los residuos sólidos, así como el Decreto nº 31513/2.013 que aprueba el Plan de Gestión Integrada de Residuos Sólidos 
de Guarulhos, puede proponer una solución práctica para la Logística Inversa, especialmente en el Municipio de 
Guarulhos. En este sentido, a través de la investigación bibliográfica, se lleva a cabo un estudio teórico y un análisis de 
datos secundarios, obtenidos del sitio web de la CETESB y SEADE, sobre la producción de residuos sólidos urbanos y el 
crecimiento poblacional de Guarulhos, respectivamente. Inicialmente se aborda el origen y el propósito del derecho 
brasileño del consumidor, su concepto jurídico fundamental, así como los derechos básicos del consumidor. A continu-
ación, se hace referencia a la temática de la previsión normativa de la cuestión ambiental en ciertas normas jurídi-
cas del Código de Defensa del Consumidor. Posteriormente, se realiza un estudio sobre la conexión entre la Política 
Nacional de Residuos Sólidos y el Derecho del Consumidor. Finalmente, se presenta una visión panorámica sobre la 
disposición de residuos sólidos en el Municipio de Guarulhos, proponiendo como solución la práctica de la Logística 
Inversa, especialmente en el Municipio.

PALABRAS CLAVE
Código de Protección al Consumidor; Consumo Sostenible; Derecho Ambiental; Logística Inversa.
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1. INTRODUÇÃO 

O consumo sustentável foi incluído como parte de um 
dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
elaborados pela associação das nações Unidas (ONU) em 
2015 (ARAÚJO ET AL., 2021). Os recursos naturais são abun-
dantemente aplicados para atender às necessidades hu-
manos, tornando necessária uma revisão do conceito de 
desenvolvimento (FREITAS, BULBOVAS e ARRUDA, 2021). 
O estudo do consumo sustentável na sociedade atual é 
fundamental para a melhora na qualidade de vida e para 
a sobrevivência das gerações futuras, considerando que 
com o aumento da sociedade de consumo, que ensejou 
aumento da qualidade de vida, criação de empregos, no-
vas técnicas de produção e comercialização, surgiu um 
avanço desenfreado de produção, necessitando de previ-
sões normativas da questão ambiental em determinadas 
normas jurídicas, incentivando práticas educativas aos 
consumidores voltada à preservação ambiental, confor-
me previsto no art. 6º, inciso II, da Lei nº.12.305, de 02 de 
Agosto de 2.010 (BRASIL, 2010).

Não se pode esquecer que a defesa do meio ambiente 
e do consumidor, são reconhecidos como novos direitos, 
em um panorama histórico. Possuem pautas comuns, a 
serem protegidas mediante atuação estatal, haja vista sua 
dimensão coletiva, de modo que por diversas vezes inci-
dem ao mesmo tempo as normas de proteção ao direito 
do ambiental e do consumidor. A criação de uma cultura 
de consumo sustentável passa necessariamente pela pro-
teção dos direitos do consumidor, como o direito à infor-
mação e a liberdade de escolha, como garantias impor-
tantes para o desenvolvimento sustentável (HOLANDA e 
FREITAS, 2020) 

Compatibilizar a proteção ambiental com o consumis-
mo desenfreado que enseja um descarte equivocado dos 
resíduos sólidos, que o consumo sustentável por meio da 
logística reversa surge como possibilidade de colocar o 
consumidor como ator principal na preservação ambien-
tal, à luz da Política Nacional dos Resíduos Sólidos, Lei nº 
12.305/2010 (BRASIL, 2010). Palombini e Cidade (2022) 
afirmam se os resíduos forem devidamente separados e 
tiverem interesse comercial, podem ser reciclados; caso 
contrário, são desperdiçados, causando problemas am-
bientais, econômicos e sociais.

A gestão de resíduos sólidos municipais faz parte da 
estratégia de desenvolvimento sustentável e, deve ser ra-
cional em termos de recursos naturais, reduzir os resíduos 
gerados e minimizar os riscos associados ao seu descarte 
(SIMÃO, NEBRA E SANTANA, 2021). 

O Município de Guarulhos, visando a preservação 
ambiental, instituiu o Decreto nº 31513, de 26 de dezem-
bro de 2013 (GUARULHOS, 2013), inclusive apresentando 
Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos no mu-
nicípio, com definição da estratégia de universalização da 
prestação dos serviços com ações preventivas e correti-
vas das atividades; definição da responsabilidade com-
partilhada para a gestão dos resíduos públicos e privados, 
implantação da logística reversa, da educação ambien-
tal e do controle social com aumento das parcerias com 
agentes sociais e econômicos envolvidos no ciclo de vida 
dos materiais; a incorporação de alternativas tecnológicas 
apropriadas à destinação dos diversos tipos de resíduos e 
a priorização da inclusão social e econômica dos catado-
res de materiais recicláveis. 

Deu-se especial atenção há não geração dos resídu-
os, sua redução, reutilização, reciclagem, o tratamento 
e a disposição ambientalmente adequados dos rejeitos. 
Freitas e Dalmas (2021) afirmam que a reciclagem de resí-
duos é uma ação que mitiga os danos ambientais e contri-
bui para a preservação do meio ambiente.

Dessarte, este estudo visa abordar como a legisla-
ção de proteção ao consumidor, no caso, o Código de 
Defesa do Consumidor Lei nº 8078/1990 (BRASIL, 1990), 
a lei a legislação sobre a Política Nacional dos Resíduos 
Sólidos, Lei nº 12.305/2010 (BRASIL, 2010) e o Plano de 
Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos de Guarulhos, que 
foi instituído pelo Decreto nº 31513, de 26 de dezembro 
de 2.013 (GUARULHOS, 2013), contemplam formas e dis-
positivos capazes de promover a proteção ambiental por 
meio do chamado consumo sustentável, bem como pela 
logística reversa dos resíduos sólidos, demonstrando a 
importância da cooperação entre o Estado, fornecedor 
e o consumidor. Desta forma é necessário é esclarecer o 
papel dos consumidores, apresentando seus direitos e 
deveres, como atores na preservação do meio ambiente, 
a luz da Política Nacional dos Resíduos Sólidos, apresen-
tando uma visão panorâmica do vínculo do Direito do 
Consumidor e o Direito Ambiental, bem como, apontan-
do uma análise crítica sobre o Plano de Gestão Integrada 
dos Resíduos Sólidos do Município de Guarulhos.
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2.REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

2.1 Relação Direito ambiental e Direito do 
Consumidor 

Diante do tema a ser estudado, qual seja o direito do con-
sumidor e direito ambiental – à luz da Política Nacional 
dos Resíduos Sólidos - todo o referencial teórico se en-
contra baseado nas duas maiores leis que regem tais di-
reitos, o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 
(BRASIL, 1990) e a Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2.010 
(BRASIL, 2010), que trata da Política Nacional dos Resíduos 
Sólidos.

Cada vez mais se observa o aparecimento de fontes 
jurídicas não só em apenas e unicamente uma área do di-
reito (MARQUES, 2015). Nesse sentido, Jaime (2003) apon-
ta como característica do direito na pós-modernidade a 
velocidade, a ubiquidade, a liberdade e o pluralismo de 
fontes, sendo este último o de maior importância para o 
presente título.

Diante da infindável quantidade de fontes existentes 
no âmbito jurídico pós-moderno, poderia se criar uma 
confusão acerca de qual área caberia qual aplicação; 
Erik Jayme, jurista alemão, criou a teoria do “diálogo das 
fontes” (MARQUES, 2015) e é nesse diapasão que ensina 
Claudia Lima Marques o surgimento de uma necessária 
organização da legislação no mesmo ambiente para que 
se consiga, efetivamente, alcançar a ideia sobre o que se 
tem como justo e eficiente (MARQUES, 2012).

A defesa do consumidor e do meio ambiente se inse-
rem em um mesmo contexto histórico. Ambos são repre-
sentativos do que se reconhece como novos direitos. Têm 
em comum, portanto, o reconhecimento de novos inte-
resses juridicamente relevantes, a serem protegidos me-
diante atuação estatal, tanto legislativa, quanto executiva. 
Da mesma forma, possuem uma dimensão coletiva, em 
que se encontram cada vez mais próximos, de modo que 
em muitas situações incidem ao mesmo tempo as normas 
de proteção ao consumidor e ao ambiente. (MIRAGEM, 
2013).

A preservação do meio ambiente é um dos desafios 
do direito contemporâneo, redimensionou o modo de 
exame do próprio Direito, impondo a produção, aplicação 
e efetividade das normas em geral a um novo paradigma 
ambiental (LORENZETTI, 2011).

Conforme assevera MIRAGEM (2019), a deterioração 
ambiental pode prejudicar ou afetar o consumo humano 
de determinados bens. Porém não se desconhece tam-
bém situações em que é o consumo humano a causa de 

degradação (MONTEIRO, 1998) e a necessidade de ter-se 
em conta na regulação jurídica da produção e do con-
sumo, também o tratamento ou prevenção de danos ao 
ambiente. Na Lei nº 6.938/81 (BRASIL, 1981), a própria de-
finição legal de poluição compreende claro vínculo com 
o interesse direto do consumidor ao referi-la como: “a de-
gradação da qualidade ambiental resultante de ativida-
des que direta ou indiretamente: a) prejudiquem a saúde, 
a segurança e o bem-estar da população; b) criem condi-
ções adversas às atividades sociais e econômicas [...]” (art. 
3º, III, alíneas “a” e “b”) (MIRAGEM, 2019).

Uma das questões que aproximam na prática a pro-
teção dos consumidores e do meio ambiente é a ade-
quada compreensão e aplicação do princípio da pre-
caução. Foi consagrado na Declaração de princípios da 
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992 
que, em seu item 15, dispôs: “De modo a proteger o meio 
ambiente, o princípio da precaução deve ser amplamente 
observado pelos Estados, de acordo com as suas capaci-
dades. Quando houver ameaça de danos sérios ou irrever-
síveis, a ausência de absoluta certeza científica não deve 
ser utilizada como razão para postergar medidas eficazes 
e economicamente viáveis para prevenir a degradação 
ambiental” (MIRAGEM, 2013).

Da mesma forma, conforme transcreve Machado 
(2007), o Relatório da Comissão Europeia sobre precau-
ção, de 2000, busca a afirmação do princípio nos seguin-
tes termos: 

“a invocação do princípio da precaução é uma 

decisão exercida quando a informação científica 

é insuficiente, não conclusiva ou incerta e haja 

indicações de que os possíveis efeitos sobre o 

ambiente, a saúde das pessoas ou dos animais 

ou a proteção vegetal possam ser potencial-

mente perigosos e incompatíveis com o nível de 

proteção escolhido” (MACHADO, 2007)

2.2 Desenvolvimento Sustentável

Estado, o consumidor e o fornecedor de serviços e produ-
tos, todos conjuntamente, de acordo com a Constituição 
Federal e com as mais diversas legislações infraconstitu-
cionais tem como função precípua, enquanto sujeitos da 
sociedade, proteger o meio ambiente. Entretanto, muito 
embora existam previsões legais de incentivo à prática de 
consumo sustentável, esta enfrenta percalços, em espe-
cial no que tange à compatibilização entre a “noção de 



Análise crítica do Plano de Gestão Integrada dos resíduos sólidos do Município de Guarulhos/SP. A. Camargo; G. S. Freitas; M. M. Conceição; F. B. Dalmas.
https://doi.org/10.29183/2447-3073.MIX2024.v10.n1.173-185

177

Mix Sustentável | Florianópolis | v.10 | n.1| p.173-185 | MAI. | 2024

desenvolvimento dissociado da sustentabilidade ambien-
tal” (SOARES, 2005).

Como consequência das preocupações com o impac-
to ambiental da atividade econômica e sua capacidade 
de poluição do meio ambiente, inclusive por intermédio 
do aumento do consumo de bens oferecidos no mercado, 
passaram a surgir iniciativas com o objetivo de controlar, 
também, os efeitos posteriores ao consumo (MIRAGEM, 
2013). Para tanto, defende-se a necessidade de moderni-
zação estrutural do mercado visando à sustentabilidade 
ambiental (NOBRE, 2002). Aliás, é a sustentabilidade am-
biental tema para o qual convergem o sentido e alcance 
das normas de proteção do consumidor o do meio am-
biente (TRAJANO, 2011).

O desenvolvimento sustentável tem como objeto a 
guarda dos recursos de produção e reprodução dos se-
res humanos, refletindo-se, em verdade, no direito fun-
damental ao meio ambiente protegido. Busca garantir 
uma agradável relação entre os seres humanos e o meio 
ambiente em que vivem de molde a assegurar uma vida 
satisfatória às futuras gerações (FIORILLO, 2014).

Com o avanço populacional e econômico foi necessá-
rio que se objetivassem mecanismos que fossem capazes 
de associar o desenvolvimento da economia com a pre-
servação da natureza de molde a não comprometer a vida 
humana. É assim que nasce a ideia de um desenvolvimen-
to sustentável que se preocupa com a saúde da socieda-
de, objetivando e criando mecanismos para que se esta-
beleçam políticas públicas capazes de tornar realidade o 
uso dos recursos naturais de forma equilibrada. “Em ou-
tras palavras, para que o desenvolvimento seja sustentá-
vel, não basta que seja ecologicamente sustentável; deve 
visar igualmente às dimensões sociais, econômicas, políti-
cas e culturais do desenvolvimento (SILVA, 2002).

Na Constituição Federal de 1.988 (BRASIL, 1988), ob-
servando-se as passagens dos incisos do artigo 225 que 
apresentam princípios tais como a defesa do meio am-
biente, a erradicação da pobreza, a redução das desigual-
dades regionais e sociais, é que se verifica a presença da 
ideia de desenvolvimento sustentável. Isto porque o re-
ferido dispositivo legal “discorre sobre o dever de todos 
de proteção do meio ambiente para as gerações atuais e 
futuras, o que é uma das finalidades do desenvolvimento 
sustentável” (PINTO, 2005).

De molde a corroborar o entendimento, não se pode 
deixar de se considerar o disposto no artigo 170, inciso VI 
da Carta Magna, o qual estabelece que a ordem econômi-
ca deve ser regida pelos parâmetros sociais no que tange, 
principalmente, ao respeito da defesa do meio ambiente 

(NOLL, 2007).
Não se desconhece que a atividade econômica impli-

ca, per se, impacto ambiental (MILARÉ, 2005). Nem é pos-
sível pretender que por intermédio do direito se pretenda 
assegurar a oferta de produtos e serviços eliminando-se 
as consequências ambientais decorrente de sua produ-
ção e, mesmo, do consumo. Contudo, deve-se reconhecer 
como integrante da noção de qualidade de produtos e 
serviços o atendimento a normas ambientais que buscam 
controlar ou minimizar este impacto. Esta compreensão 
tem como fundamento técnico-jurídico a interpretação 
extensiva do dever de segurança imposto ao fornecedor 
de produtos e serviços, e da noção de risco de danos dele 
decorrentes, de modo a abranger não apenas os consu-
midores individualmente considerados, mas a coletivida-
de. E, sucessivamente, não apenas os consumidores atu-
ais, mas igualmente, as gerações futuras (MIRAGEM, 2013).

É assim que, nesse ínterim, surge a premissa de que 
princípios e fundamentos da ordem econômica - tais 
como a livre iniciativa - devem ser observados em con-
gruência com o consumo sustentável, mais especifica-
mente com as normas de proteção ao meio ambiente, de 
molde que um não impeça que o outro seja desenvolvido 
(MILARÉ, 2005).

Sobre o tema, editou-se no direito brasileiro a Lei nº 
12.305/2010 (BRASIL, 2010), que institui a Política Nacional 
dos Resíduos Sólidos e impõe deveres a toda a cadeia 
produtiva no sentido de promover a adequada destina-
ção dos resíduos, em especial aqueles decorrentes do 
consumo.

Na relação de consumo, muito embora esteja direta-
mente ligado com seu estado de vulnerabilidade, o con-
sumidor pode, por outro ponto de vista, ser tido como um 
agente poluidor da natureza. Nesse sentido, porquanto 
previsto pela Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), 
a obrigação tanto do Estado quanto dos cidadãos para 
com a proteção do meio ambiente, ambos têm a respon-
sabilidade constitucional de utilizar os instrumentos cabí-
veis a proteger os recursos ambientais a todos disponível.

Haja vista que tanto o Estado quanto a sociedade 
possuem o dever de resguardar o meio ambiente, ambos 
fornecedores e consumidores devem se utilizar de todos 
os instrumentos possíveis para que possam tutelar os va-
lores ambientais (SOARES, 2005).

O que se pretende levar em conta é a ideia de que não 
é só das empresas a responsabilidade pelo desenvolvi-
mento de um meio ambiente equilibrado. O consumidor 
também é responsável, uma vez que enquanto agen-
te não vulnerável na sua relação com a natureza, tem a 
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obrigação social de repensar as atitudes das empresas 
que produzem as mercadorias e a verdadeira indispensa-
bilidade do consumo, de molde a impedir o excesso de 
produção e de desperdício de resíduos sólidos (2002). É 
nesse sentido, também, que se perfectibiliza o entendi-
mento de que o consumidor deve ser motivado a fazer 
com que o ato de compra seja igualmente um ato de cida-
dania para que a sociedade atual e futura não esteja com-
prometida com sua atitude (BRANCO, 1997).

Observa-se que o consumo sustentável traz a ideia 
central de que todos os indivíduos têm uma responsabi-
lidade com as gerações futuras. Com efeito, traz à tona “o 
fim da reciprocidade estanque entre direitos e deveres. 
Em vez de antepor direitos dos consumidores a obriga-
ções dos fornecedores, está-se diante de deveres de 
ambos” (ANDRADE, 2013). Assim sendo, se antigamente 
se pensava em consumidor como mero “objetivo” a ser 
conquistado pelas empresas fornecedoras dos produtos 
a serem consumidos, atualmente, com a crescente ideia 
de conscientização ambiental, observa-se cada vez mais o 
consumidor como sendo um agente ativo e bastante im-
portante no que tange à redução de impactos ambientais 
(PANAROTTO, 2008). Esta, todavia, embora seja a iniciativa 
de maior destaque, é apenas parte de uma agenda mais 
ampla que se apresenta à interação entre o direito do con-
sumidor e o direito ambiental.

2.3 Gestão integrada dos resíduos sólidos de 
Guarulhos

Após a aprovação da Política Nacional de Resíduos Sólidos 
em 2010, a cidade de Guarulhos tornou-se o primeiro mu-
nicípio a submeter um plano de resíduos ao Ministério do 
Meio Ambiente em 2011 (LEITE e LÓCCO, 2020).

O Município de Guarulhos, visando a preservação am-
biental, instituiu o Decreto nº 31513, de 26 de dezembro 
de 2.013 (GUARULHOS, 2013). Os objetivos do Plano de 
Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos de Guarulhos - 
PGIRS são: definição da estratégia de universalização da 
prestação dos serviços com ações preventivas e correti-
vas das atividades; definição da responsabilidade com-
partilhada para a gestão dos resíduos públicos e privados, 
implantação da logística reversa, da educação ambien-
tal e do controle social com aumento das parcerias com 
agentes sociais e econômicos envolvidos no ciclo de vida 
dos materiais; a incorporação de alternativas tecnológi-
cas apropriadas à destinação dos diversos tipos de resí-
duos e a priorização da inclusão social e econômica dos 

catadores de materiais recicláveis. Deu-se especial aten-
ção à não geração dos resíduos, sua redução, reutilização, 
reciclagem, o tratamento e a disposição ambientalmente 
adequados dos rejeitos (GUARULHOS, 2013). 

Os objetivos de não geração e redução de resíduos 
ainda estão longe de se tornar realidade no município 
de Guarulhos e a falta de conscientização dos moradores 
tem sido apontada como o principal desafio da gestão de 
resíduos sólidos em Guarulhos (SALVADOR et al., 2014.

3. METODOLOGIA

O presente trabalho utilizou o método de levantamento e 
revisão bibliográfica da literatura especializada em Direito 
do Consumidor e Direito Ambiental, à luz da Política 
Nacional dos Resíduos Sólidos, no período da última dé-
cada, tendo como base a parte doutrinária de obras con-
sagradas sobre o direito do consumidor com o objetivo 
de encontrar a fundamentação teoria da matéria da de 
2013 a 2020, artigos científicos escritos no mesmo perío-
do compreendido acima, tendo como objetivo a melhor 
interpretação dos dispositivos legais presentes no orde-
namento jurídico brasileiro.

Com a finalidade de avaliar a eficácia do Decreto nº 
31513, de 26 de dezembro de 2.013, que instituiu o Plano 
de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos de Guarulhos 
(GUARULHOS, 2013), será aplicada uma análise quantita-
tiva de quantas toneladas de resíduos sólidos urbanos 
eram enviadas ao aterro sanitário de Guarulhos, entre os 
anos 2003 a 2012; e quantas toneladas foram enviadas no 
período posterior à publicação do supracitado Decreto, 
de 2014 a 2020. O intuito é analisar se houve decréscimo 
no montante de resíduo encaminhado ao aterro, o que 
pode sugerir que parte do material reciclável ou reutilizá-
vel que no primeiro período da análise era enviado para o 
aterro, possa, no segundo período desta análise ter passa-
do a receber o destino ambientalmente correto.

Os dados sobre produção diária de resíduos sólidos 
urbanos do Município de Guarulhos, de 2003 a 2020, fo-
ram retirados do Inventário Estadual de Resíduos Sólidos 
Urbanos, que é elaborado e publicado pela Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB, 2022). Nos 
métodos quantitativos, faz-se a coleta de dados quanti-
tativos ou numéricos por meio do uso de medições de 
grandezas e obtém-se por meio da metrologia, números 
com suas respectivas unidades. Estes métodos geram 
conjuntos ou massas de dados que podem ser analisa-
dos por meio de técnicas matemáticas como é o caso 
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das porcentagens, estatísticas e probabilidades, métodos 
numéricos, métodos analíticos e geração de equações 
e/ou fórmulas matemáticas aplicáveis a algum processo 
(PEREIRA et. al, 2018).

3.1 Área de estudo 

Guarulhos está dividido em duas faixas predominantes 
de altitudes, e seu espaço geográfico com forte caracte-
rística da urbanização acelerada bem como áreas volta-
das à agricultura familiar, pequenos sítios, chácaras e ma-
tas preservadas miscigenando dois ambientes distintos. 
No extremo norte, no limite com o município de Nazaré 
paulista, localiza-se o Pico do Gil ou Itaberaba com 1.422 
metros de altitude, comparando com o Pico do Jaraguá 
no município de São Paulo com 1.135 metros de altitu-
de, Guarulhos é reconhecido como a maior elevação da 
Região Metropolitana de SP. A região sul é mais rebaixada 
em sua topografia, varia de 720 metros altitude nas mar-
gens do rio Tietê nas proximidades do bairro da Penha, 
e 660 metros de altitudes no limite com o Município de 
Arujá. (ANDRADE et. al, 2008).

O Município de Guarulhos seria facilmente confundi-
do com um bairro de São Paulo devido a sua proximida-
de geográfica. Sua localização está a nordeste da Região 
Metropolitana de São Paulo, mais propriamente a 17 km 
do marco zero situado na Praça da Sé na cidade de SP 
(Figura 01). Seus limites confrontam com os municípios: a 
norte Mairiporã e Nazaré Paulista, à nordeste Santa Isabel, 
à leste Arujá, à sudeste Itaquaquecetuba, à sul, oeste e no-
roeste São Paulo (ANDRADE et al., 2008).

4. RESULTADOS 

O levantamento de dados sobre a produção de resí-
duos sólidos urbanos em Guarulhos foi realizado atra-
vés da aquisição de dados secundários elaborados pela 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), 
publicados nos Inventários Estaduais de Resíduos Sólidos 
Urbanos.

Estes inventários são publicados, anualmente, desde 
o ano 2003, sendo a publicação mais recente a referente 
ao ano de 2020. No seu conteúdo, este documento reflete 
as condições técnicas dos aterros dos resíduos sólidos ur-
banos (RSU) dos 645 municípios do Estado de São Paulo, 
através do Índice de Qualidade de Aterro de Resíduos 
(IQR), que é calculado através de aplicação de questioná-
rio, durante a inspeção técnica realizada por técnico da 
CETESB, anualmente, em todos os locais de disposição 
final de RSU do Estado de São Paulo. Neste questionário 
são consideradas características locacionais, estruturais 
e operacionais e são expressas por meio de pontuações, 
que variam de 0 a 10. Além da publicação do IQR, estes in-
ventários também trazem outra importante informação, 
que é a produção diária média de RSU, referente a todos 
645 municípios paulistas.

Nesta presente pesquisa, foram realizados downlo-
ads dos arquivos referentes aos Inventários Estaduais de 
Resíduos Sólidos Urbanos de 2013 a 2020 (CETESB, 2022). 
Das informações contidas nestes inventários, foram retira-
dos os dados de Guarulhos, referente ao IQR e produção 
média de RSU, dos dezoito relatórios que compõem o pe-
ríodo da pesquisa.

Através da análise da produção de RSU em Guarulhos 
(Tabela 1), durante o intervalo de 18 anos é possível verifi-
car que a produção teve crescimento de 770,3 Toneladas 
por dia (2003) para 1,531,3 Toneladas por dia (2020). Ou 
seja, um aumento de 761 Toneladas de RSU por dia, o que 
representa aumento de 98% na produção diária de RSU.
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De acordo com o estabelecido pela CETESB, os ater-
ros que recebem notas de IQR entre zero a 7, apresentam 
condições técnicas e ambientais inadequadas; IQR entre 
7,1 a 10,0, apresentam condições adequadas. Diante des-
tas categorias, verifica-se que, no período analisado nesta 
pesquisa, o aterro sanitário de Guarulhos se manteve em 
condições adequadas de 2003 a 2020 (Tabela 2).

Um importante fator no quesito produção de RSU é o 
tamanho da população de Guarulhos. Assim, para cobrir 
esse fator, foi realizada uma pesquisa quantitativa sobre 
quão populosa estava o Município de Guarulhos nos anos 
compreendidos entre 2003 e 2020 (Tabela 3). Esta pesqui-
sa foi realizada no site da Fundação Sistema Estadual de 
Análise de Dados (SEADE). No ano de 2003 a população 
estimada de Guarulhos era de 1.121.616 habitantes; e de 
1.351.275 habitantes em 2020. Ou seja, neste período de 
18 anos houve um aumento de 20% da população.

Tabela 1: Produção de Resíduos Sólidos Urbanos no Município de Guarulhos, entre 2003 a 2020.

Fonte: CETESB (2022).

Tabela 2: Índice de Qualidade de Aterro de Resíduos (IQR) do Município de Guarulhos,  

entre 2003 a 2020.

Fonte: CETESB (2022).

Tabela 3: População estimada de Guarulhos, entre 2003 a 2020.

Fonte: SEDAE (2022).
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Dois destes fatores analisados foram relacionados 
e plotados no mesmo gráfico: População (2003 a 2020); 
e produção de RSU (2003 a 2020). Na Figura 2 e possível 
verificar que enquanto a população, no período de aná-
lise, cresce de maneira relativamente homogênea, a pro-
dução de RSU teve um aumento agudo entre os anos de 
2012 a 2013, de maneira que, conforme já mencionado, 
enquanto a população cresceu 20% no período de aná-
lise, a produção de RSU aumentou 98%. Ou seja, tem-se 
aqui que ou a população de Guarulhos duplicou a sua 
produção de RSU; ou o aterro sanitário de Guarulhos está 
recebendo RSU de outros municípios. Fato é que a aterro 
de Guarulhos realmente passou a receber lixo de outros 
municípios, fato que pode trazer impactos ambientais ao 
Município de Guarulhos, já que pode ocorrer que a estru-
tura do aterro não atenda a demanda de lixo ali disposto.

A importante análise que foi realizada refere-se à 
comparação da evolução de outro par de fatores: produ-
ção de RSU, dentro do período de análise; e os Índice de 
Qualidade atribuídos ao aterro do Município de Guarulhos 
(Figura 3).

Figura 2: Relação Produção de RSU x IQR do aterro de Guarulhos

Fonte: Adaptado de CETESB (2022) e SEDAE (2022). 

Figura 3: Relação Crescimento Populacional de Guarulhos X Produção de RSU.

Fonte: Adaptado de CETESB (2022) e SEDAE (2022).

É possível verificar na Figura 3 que, enquanto a produ-
ção de RSU de Guarulhos apresenta crescimento de 2012 
a 2020, o IQR teve uma queda entre os anos 2017 e 2018, 
chegando a valores de 7,9 e 8,2, respectivamente. Este de-
créscimo do IQR, nestes dois anos, pode ser explicado por 
problemas técnicos que o aterro sanitário de Quitaúna, 
localizado no Município de Guarulhos, sofreu no período, 
que resultaram no deslocamento de uma massa de lixo no 
dia 28 de dezembro de 2018, quando a prefeitura decre-
tou estado de emergência, devido a uma grande parte do 
lixo do aterro ter ficado exposta (Figura 4). A partir da data 
do ocorrido, e que perdurou por alguns meses, a coleta de 
lixo da cidade foi comprometida (G1, 2022).

4.1 A efetividade do Plano de Gestão Integrada 
dos Resíduos Sólidos de Guarulhos

A destinação final dos resíduos sólidos gerados nas cida-
des e áreas industriais requer cada vez mais a participação 
de todos os setores da sociedade para que se estabeleça 
um ciclo produção-disposição final adequado, devido ao 
fato de gerar impactos na área ambiental, social e econô-
mica e é claro que soluções políticas só podem ser con-
cretizadas com base técnica adequada e meios científicos 
(Dalmas et al., 2011, Freitas e Bulbovas, 2020). 

Entre as metas definidas no Plano de Gestão Integrada 
dos Resíduos Sólidos de Guarulhos, em relação especi-
ficamente aos RSU, que deveriam ter sido estabelecidas 
gradativamente até 2020, destaca-se: implantação de pro-
cessos biológicos de redução dos resíduos; e redução do 
volume disposto em aterro sanitário.

Estas duas supracitadas metas não foram implemen-
tadas até 2020, para a redução da produção de RSU. Pelo 
contrário, o que se verifica é o aumento de Resíduos Sólidos 
Urbanos gerados pelo município e enviado ao aterro sanitário.  

Figura 4: Notícia sobre o evento ocorrido no aterro sanitário de Quitaúna,

que recebe os RSU de Guarulhos. 

Fonte: (G1, (2022).



Análise crítica do Plano de Gestão Integrada dos resíduos sólidos do Município de Guarulhos/SP. A. Camargo; G. S. Freitas; M. M. Conceição; F. B. Dalmas.
https://doi.org/10.29183/2447-3073.MIX2024.v10.n1.173-185

182

Mix Sustentável | Florianópolis | v.10 | n.1| p.173-185 | MAI. | 2024

agentes sociais e econômicos envolvidos no ciclo de vida 
dos materiais, daria possibilidade de redução e não ge-
ração dos resíduos, sua redução, reutilização, reciclagem, 
tendo como corolário o tratamento e a disposição am-
bientalmente adequada dos rejeitos. 
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